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INDICAÇÃO Nº 014/2024 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a 

seguinte: 

INDICAÇÃO 

  

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize o pagamento de 

gratificação para os profissionais (dentistas e enfermeiros) que atuam através 

do Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação (ICEPi)”. 

JUSTIFICATIVA 

Os profissionais empenham funções fundamentais para a saúde da população. 

Cabe observar que alguns deles são lotados em distritos, necessitando assim se 

deslocarem. 

Esclarecemos que o pagamento da gratificação é uma forma de valorizar tais 

profissionais. 

Diante do exposto, esse Vereador pede especial atenção do Poder Executivo 

Municipal no atendimento desta propositura. 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 09 de abril de 2024.       

 

Vitor José de Moraes Saraiva 

(Vitor Moraes) 
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